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REQUERIMENTO Nº 855/2021

Maringá, 14 de junho de 2021.

O adiante  nomeado,  Vereador  com assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se
há  possibilidade  de  a  Administração  Municipal  promover  a  criação  de  um  grupo  de  trabalho,
envolvendo Vereadores e servidores do Poder Executivo que exerçam funções técnicas relacionadas à
área da tributação municipal, com o escopo de promover a análise da legislação tributária em vigor no
Município de Maringá, fornecendo subsídios à sua revisão, com a finalidade de alcançar os seguintes
propósitos:

1 – a consolidação da legislação tributária municipal;

2 – a apuração de possíveis impropriedades – sejam elas relativas ao direito material
tributário disciplinado ou à redação utilizada –, bem como de eventuais conflitos existentes entre as
diferentes  normas  tributárias  vigentes  no  Município  e,  caso  constatadas  tais  controvérsias,  a
apresentação de propostas de alterações legislativas as quais se fizerem necessárias para saná-las;

3  –  o  exame da  interpretação que  vem sendo conferida  à  legislação tributária  de
Maringá por parte da Administração Municipal, para que se possa averiguar se essa interpretação tem
sido feita com objetividade e se está de acordo com os ditames jurídicos vigentes no país, viabilizando,
assim, que se possa também reivindicar eventuais mudanças de interpretação da matéria em questão por
parte do Poder Executivo.

Ressalta-se que a revisão da legislação tributária municipal que se pretende efetuar a
partir  dos  trabalhos  da  comissão  de  estudos  ora  proposta  visa  garantir  maior  segurança  jurídica  à
população  maringaense,  por  meio  da  busca  de  soluções  para  eventuais  imperfeições  e  conflitos
apurados  nessa  legislação,  sobretudo  considerando  tratar-se  de  matéria  complexa  e  que  o  sistema
tributário  municipal  também  sofre  a  interferência  de  normas  que,  apesar  de  não  tratarem
especificamente de tributos em si, estão relacionadas a eles.  

Atenciosamente, Vereador Sidnei Oliveira Telles Filho.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Oliveira Telles Filho, Vereador, em 08/11/2021,
às 15:42, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0219728 e o código CRC 6D4C40B9.
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